
Resolução CRESS 12ª Região n° 003/2023.

A  Diretoria  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  (CRESS),  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  as  atribuições  previstas  e  asseguradas  pela  Lei  8662/1993  e  pelas

Resoluções CFESS n° 582 e 588/2010 e n° 764/2016;

CONSIDERANDO os  despachos  exarados  pela  Comissão  de  Inscrição  nos  dias  20  de

janeiro de 2023;

CONSIDERANDO a reunião da Diretoria realizada no dia 25 de janeiro de 2023 - Coragem

e Democracia: “A Certeza na Frente, a História na Mão”- Gestão 2020/2023.

RESOLVE: 

ART. 1º CONCEDER INSCRIÇÃO aos Assistentes Sociais: Adriana Moritz Regis, nº 9855;

Aline Bell, nº 9856; Aline Porto Linck, nº 9857; Bruna Silveira Monteiro, nº 9858; Cyntia de

Oliveira Nogueira Bastos, nº 9859; Eduarda Neto Leite, nº 9860; Fernanda Pereira Molina,

nº9861; Franciely Aparecida da Silva, nº 9862; Karin Catarina Pereira, nº 9863; Laine Motter

Oliveira, nº 9864; Nathália Elisa Bevilaqua Dalmolin, 9865; Regilnaldo Laurindo, nº 9866;

Shislandia Lima de Matos Moraes, nº 9867; Suellen Araujo Barra, nº9868; 

ART 2º CONCEDER REINSCRIÇÃO às Assistentes Sociais: Mara Beatriz Souza, nº 7286;

Letícia Guimarães Braz, nº 4680.

ART.  3º  DEFERIR TRANSFERÊNCIA  às  Assistentes  Sociais:  Francineli  Bartuschék,  nº

9869, do CRESS 11ª Região para o CRESS 12ª Região; Juliana Carpes da Silva, nº 9870,

do CRESS 10ª Região para o CRESS 12ª Região; Raissa Jamile Sequinel,  nº 9871, do

CRESS 11ª Região para o CRESS 12ª Região; Rosane Steffenon, nº 4611, do CRESS 9ª

Região para o CRESS 12ª Região.

ART.  4º  DEFERIR  HOMOLOGAÇÃO  DA  TRANSFERÊNCIA  às  Assistentes  Sociais:

Amanda Dal Piva Soares, nº9080, do CRESS 12ª Região para o CRESS 10ª Região; Anita

Santos Lacorte de Lara, nº 9656, do CRESS 12ª Região para o CRESS 10ª Região; Jéssica

Peixoto de Sousa, nº8571, do CRESS 12ª Região para o CRESS 10ª Região; Vanessa

Zoraide Domingos, nº 9316, do CRESS 12ª Região para o CRESS 7ª Região
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ART.  5º  CONCEDER  APOSTILAMENTO  POR  MUDANÇA  DE  NOME às  Assistentes

Sociais:  Daiana  Loch  dos  Santos,  nº  6234,  para  Daiana  Loch  Dugonski,  conforme

documentos apresentados.

ART.  6º  DEFERIR  O  CANCELAMENTO  das  Assistentes  Sociais:  Alessandra  Rech,  nº

5814;  Ana Rita Soares Trindade Vargas,  nº7299;  Angela Maria Nack Cândido,  nº  2307;

Claudia Cristina Wagner Fritzke Faria, nº 6510; Franciele de Bem Darós, nº7550; Gilberto da

Silva,  nº8062;  Iracema  Noemi  Franco  dos  Santos,  nº6848;  Izabella  Helena  Domingos

Torres,  nº  9521;  Janete  Teresinha  Frare  Andreani,  nº1512;  Jeane  Letícia  de  Carvalho

Freitas, nº 9523; Katiane Rodrigues dos Santos, nº6640; Katiuscia Zanfonato dos Santos

Evangelista, 5266; Luciane Ferreira Medeiros, nº 2657; Maiara Estriser,  nº7144; Marcela

Masson  de  Sá  Pinheiro,  nº8380;  Márcia  Lemos  Batista,  nº  9106;  Mariana  Vanini

Hennemann,  nº6801;  Marion  Aline  Facrioni,  nº2355;  Mary  Elen  Santos  Corrêa,  nº6709;

Mônica Eli Martins Natividade, nº4888; Natália Pique, nº8614; Raquel dos Santos Vieira, nº

5656; Roberta Gonçalves da Silva, nº 6242; Rogéria Goedert Kremer Bruhl, nº1188; Sabrina

Driele  de Souza,  nº8731;  Salete  Teresinha Wesner  Ferreira,  nº1826;  Stefany Rodrigues

Feldhaus, nº6373; Vera Lúcia Rossi, nº1359.

ART. 7º INDEFERIR O CANCELAMENTO da Assistente Social: Fabiana Martins de Oliveira

Brum, nº 8896;

Florianópolis, 25 de janeiro de 2023.

DÉBORA RUVIARO

Assistente Social nº 6792/CRESS 12ª Região

Presidente
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